ATENÇÃO Senhores (as) Associados (as) da UNIMED:

“CIRC. MC160/2007
Sorocaba, 18 de Setembro de 2007.

REAJUSTE DAS MENSALIDADES A PARTIR DE NOVEMBRO/2007
A partir do mês de NOVEMBRO/2007, estaremos reajustando os preços com o objetivo da manutenção da assistência médica e hospitalar nos mesmos padrões do contrato em vigor.

Com base em levantamentos realizados apuramos um comportamento equilibrado do convênio e estamos promovendo reajuste de 7% sobre os prêmios em vigor, índice para reajustar os custos para prestação de assistência médica hospitalar. Os novos valores constarão de nossa fatura referente ao mês acima mencionado.

Uma vez mais aproveitamos da oportunidade para oferecer a possibilidade da troca do contrato para que os usuários possam ser beneficiados e contemplados com todo o rol de procedimentos estipulado pela Lei 9656/98.

É oportuno lembrar que o rol contempla transplantes de rim e córnea, procedimentos de diálise, hemodiálises e internações psiquiátricas.

As internações comuns ou em UTI são sem limites.

Caso manifestem interesse de conversar a respeito deste e ou outros assuntos, colocamo-nos a disposição, lembrando que se desejarem permanecer com o mesmo contrato ora em vigor, não haverá qualquer impedimento.

Certos da compreensão e atenção com as quais sempre nos distinguiram, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Dr. Fernando Carvalho e Silva

Diretor de Mercado”
ACIVIL

